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"INSTITUI A GRATIFICAÇ~O DE NlVEL UNIVERSITARIO~.-

SILVIO ARRUDA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
NOVAIS, COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE s~o PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇOES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROVADA PELA CAMA RA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SES$~0 
ORDINARIA REALIZADA NO DIA OS DE DEZEMBRO DE 1.994, CONFORME 
AUTOGRAFO NQ 031/94: 

Artigo lQ - Fica instituída, no QUADRO 
PESSOAL DA PREFEITURA, a gratificação de nível universitário. -

Artigo 2Q - A gratificação de que trata 
artigo anterior será concedida aos ocupantes de cargos 
provimento efetivo ou em comissão, possuidores de diploma 
nível universitário.-
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Artigo 3Q - A gratificação 
Lei corresponderá à 50% (cinqüenta por cento) 
vencimentos do respectivo cargo e será devida 
janeiro de 1.995. -
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Artigo 4Q - As despesas com a execução da 
presente LEI correrão à c onta de dotação orçamentária própria.

Artigo 2Q - Esta LEI entrará em vigor na d a ta 
de sua publicação, revogadas as dispos iç6es em contrário. -

PAÇO MUNICIPAL , aos 06 dias do 1ês de dezembro de 1.994 .~ 
P u b 1 i que-se . - . 
Cumpra-se.-
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